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Lei Nº 089, de 01 de Agosto de 1994

Institui Fundo Municipal de Saúde e, dá outras providências. Eu, Prefeito Municipal de Salto do
Céu-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

ANEXOS:
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